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Resumo

A transformação digital e o avanço das tecnologias de informação e 

comunicação ampliaram a capacidade de coleta e análise de dados, re-

definindo práticas sociais, políticas e governamentais. Nesse contexto, 

o Big Data e a inteligência artificial potencializam tanto a personaliza-

ção de conteúdos quanto a disseminação de desinformação, ameaçan-

do a confiança institucional e a qualidade democrática. Estudos indi-

cam que, embora a desinformação raramente altere crenças centrais, 

seus efeitos indiretos fragilizam instituições, aumentam a desconfian-

ça e podem afetar processos eleitorais. Surge, assim, a necessidade de 

fortalecer a integridade da informação, entendida como a construção 

de ecossistemas informacionais confiáveis e resilientes. O Núcleo de 

Integridade da Informação de Alagoas (NII/AL), criado em 2025, exem-

plifica inovação estatal ao integrar regulação, monitoramento, educa-

ção midiática e participação social. A iniciativa articula políticas de 

cidadania digital, combate a fake news e transparência pública, confi-

gurando-se como modelo replicável de governança colaborativa frente 

aos desafios da sociedade digital. 
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Abstract

Digital transformation and advances in information and communica-

tion technologies have expanded the capacity for data collection and 

analysis, redefining social, political, and governmental practices. In this 

context, Big Data and artificial intelligence enhance both the person-

alization of content and the dissemination of misinformation, threat-

ening institutional trust and democratic quality. Studies indicate that, 

although misinformation rarely alters core beliefs, its indirect effects 

weaken institutions, increase mistrust, and can affect electoral process-

es. This gives rise to the need to strengthen information integrity, un-

derstood as the construction of reliable and resilient information eco-

systems. The Alagoas Information Integrity Center (NII/AL), created in 

2025, exemplifies state innovation by integrating regulation, monitor-

ing, media education, and social participation. The initiative articulates 

digital citizenship policies, combats fake news, and promotes public 

transparency, establishing itself as a replicable model of collaborative 

governance in the face of the challenges of the digital society. 

1. Introdução

A transformação digital, impulsionada pelo avanço das tecnologias 

de informação e comunicação (TIC), têm reconfigurado profun-

damente o ecossistema informacional contemporâneo. O surgimento 

e a expansão do Big Data (KITCHIN, 2014) – caracterizado pelo proces-

samento e análise de grandes volumes de dados provenientes de fontes 

diversas e em tempo real – possibilitaram novas formas de coleta, arma-

zenamento e interpretação de informações, alterando tanto a maneira 

como indivíduos consomem conteúdos quanto a forma como institui-

ções públicas e privadas tomam decisões estratégicas.

Ou seja, tem transformado a política contemporânea, a governança 

estatal e as dinâmicas de comunicação. Plataformas digitais consolida-

ram-se como espaços centrais de circulação informacional, enquanto 
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governos e corporações expandiram suas capacidades de coleta, arma-

zenamento e processamento de dados pessoais (BOYD; CRAWFORD, 2012). 

Esse processo criou um ambiente altamente personalizado, no qual a 

desinformação – entendida como conteúdos falsos ou enganosos, dis-

seminados com finalidades políticas ou econômicas – pode ser direcio-

nada a grupos segmentados com precisão (WARDLE; DERAKHSHAN, 2017), 

impondo desafios inéditos às democracias, aos sistemas eleitorais e à 

proteção de direitos civis (SUNSTEIN, 2017).

Este artigo analisa a interseção entre Big Data, desinformação e go-

vernos, com ênfase nos impactos do uso massivo de dados e inteligência 

artificial (IA) de forma responsável para o combate à desinformação. 

Uma experiência ilustrativa de como governos podem ser protagonistas 

na adoção de medidas responsáveis é a criação do Núcleo de integridade 

da informação no Governo do Estado de Alagoas (2025). 

Argumentamos que a assimetria de poder informacional entre 

Estados, políticas públicas e cidadãos exige novas abordagens capa-

zes de articular inovação tecnológica, proteção de dados, direitos civis 

e integridade democrática. A criação de núcleos governamentais vol-

tados à integridade da informação, como o Núcleo de Integridade da 

Informação do Estado de Alagoas (NII/AL), representa uma resposta 

inovadora e potencialmente eficaz para reduzir os impactos da desin-

formação em ecossistemas digitais altamente personalizados, pois ar-

ticula uso responsável do Big Data e da IA com políticas públicas de 

proteção de dados, cidadania digital e transparência, fortalecendo a re-

siliência democrática frente às assimetrias de poder informacional.

2. A desinformação, integridade da informação e 
impactos na democracia 

Castells (2003) argumenta que vivemos em uma “sociedade em rede”, 

na qual a informação circula de forma contínua e global, reconfi-

gurando relações de poder e influência. Nesse cenário, a desinformação 

emerge como um desafio central para a manutenção da qualidade de-
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mocrática e para o funcionamento das instituições políticas contempo-

râneas (GARROSSINI, 2024). 

E o que seria essa desinformação? Para Grangeiro (2025), é preciso: 

...fazer a separação de desinformação da má-informação. Enquanto a pri-

meira refere-se a um processo de produção de conteúdos falsos com o 

dolo específico de gerar caos ou desmobilizar grupos sociais em determi-

nados contextos, a má-informação está relacionada ao compartilhamento 

de conteúdos equivocados ou descontextualizados, sem dolo específico 

de gerar caos, muitas vezes na forma de conteúdos legítimos circulados 

fora de contexto ou para legitimar um conjunto de crenças pessoais. Essas 

diferenças são delineadas pela combinação de veracidade, intencionalida-

de e contexto de uso, categorias relevantes para uma análise jurídica do 

fenômeno. 

Ou seja, essa distinção é crucial para a análise dos mecanismos de 

circulação de informações no ambiente digital e para a compreensão de 

seus impactos políticos e sociais.

Segundo Pavão (2024), os estudos sobre desinformação se dividem 

em dois campos principais: de um lado, aqueles que apontam a ausên-

cia de efeitos persuasivos significativos da desinformação sobre crenças 

e preferências dos cidadãos; de outro, pesquisas que, indo além da di-

mensão da persuasão, alertam para os efeitos indiretos sobre atitudes e 

comportamentos políticos relevantes.

De fato, alguns estudos indicam que a desinformação possui um 

efeito persuasivo limitado. Notícias falsas raramente convencem eleito-

res ou alteram substancialmente resultados eleitorais, já que sua expo-

sição está fortemente vinculada às identidades políticas e ao raciocínio 

motivado, o que tende a reforçar crenças já existentes em vez de modi-

ficar opiniões centrais. 

Contudo, a literatura demonstra que a desinformação pode produ-

zir efeitos políticos indiretos de grande relevância que podem impactar 

a confiança em instituições e governos, ampliando a exposição frequen-
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te a desinformação pode reduzir a confiança em instituições democrá-

ticas e diminuir a disposição dos cidadãos para engajamento político 

(BATISTA PEREIRA et al., 2023); pode influenciar o apoio à democracia e à 

integridade eleitoral, com a circulação de notícias falsas e teorias cons-

piratórias tendem a abalar a percepção de imparcialidade e legitimidade 

dos processos eleitorais (AMARAL et al., 2023;NORRIS et al., 2020) .

Outro efeito indireto muito mencionado pela opinião pública é 

a polarização política, entretanto, embora as evidências causais sejam 

ainda limitadas, estudos recentes no Brasil não encontraram efeitos 

consistentes da desinformação sobre o aprofundamento da polarização 

(AMARAL et al., 2023; BATISTA PEREIRA et al., 2023). Assim, mesmo quan-

do seu impacto direto sobre as crenças centrais é restrito, a desinfor-

mação se revela um fenômeno politicamente relevante por fragilizar a 

confiança institucional, corroer o apoio à democracia e estimular com-

portamentos antidemocráticos, exigindo respostas coordenadas de go-

vernos, sociedade civil e plataformas digitais.

E o que podemos compreender como integridade da informação? 

Podemos considerar como um elemento complementar e, ao mesmo 

tempo, indispensável ao combate à desinformação. Enquanto esforços 

concentram-se na prevenção, identificação e correção de narrativas fal-

sas ou manipuladas, a integridade da informação visa assegurar que os 

ecossistemas informacionais sejam confiáveis, auditáveis e resilientes.

Em um contexto de hiperconectividade e circulação instantânea de 

dados, não basta apenas reagir a conteúdos falsos; é necessário construir 

estruturas informacionais robustas que promovam a confiança pública. 

Essa integração envolve múltiplos elementos interdependentes que en-

volvem uma combinação de infraestruturas confiáveis, políticas públi-

cas claras, educação midiática e cooperação entre governos, sociedade 

civil e plataformas digitais constituem um marco essencial para enfren-

tar os desafios da desinformação contemporânea.

A integridade da informação pode ser definida como a capacida-

de de garantir precisão, consistência, confiabilidade e proteção contra 

adulteração de dados ao longo de todo o seu ciclo de vida. Nos gover-
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nos, está ligada à transparência e confiança pública, à gestão de dados 

sensíveis e à integridade na comunicação oficial sobre políticas. A ma-

nutenção da integridade é essencial para que cidadãos confiem nos da-

dos divulgados por órgãos públicos, evitando manipulações, omissões 

ou falta de padronização que impactem a credibilidade institucional, 

prejudicando políticas públicas e a própria democracia.

Isso reforça os argumentos de Garrossini (2024) de que as platafor-

mas digitais e os governos desempenham papéis centrais no combate à 

desinformação, mas sua atuação envolve desafios de regulação e riscos 

à liberdade de expressão. O enfrentamento desse fenômeno demanda 

uma abordagem holística, envolvendo governos, empresas de tecnolo-

gia e sociedade civil, para preservar a estabilidade e a legitimidade das 

democracias.

3. O Núcleo de Integridade da Informação de Alagoas: 
inovação institucional na proteção do ecossistema 
informacional

Diante da intensificação de ataques coordenados ao ecossistema in-

formacional e do uso crescente de tecnologias digitais para fins 

de manipulação, o Governo do Estado de Alagoas criou, em março 

de 2025, o Núcleo de Integridade da Informação (NII/AL), vinculado 

à Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM/AL). Trata-se de uma 

iniciativa inédita na América Latina, voltada à formulação de políticas 

públicas permanentes de proteção do espaço informacional, com ênfase 

na promoção de cidadania digital, no enfrentamento à desinformação 

e na construção de uma comunicação pública íntegra, transparente e 

baseada em evidências.

O NII/AL atua como um centro de inteligência, pesquisa, regulação e 

mobilização social, com o objetivo de garantir que as informações produ-

zidas e circuladas no Estado – tanto por entes governamentais quanto por 

atores sociais – sejam confiáveis, auditáveis e alinhadas ao interesse públi-

co. Sua estrutura está organizada em cinco eixos estratégicos de atuação:
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•	 Cidadania digital: promoção de programas de educação midiática 

e alfabetização digital, com foco na proteção de dados pessoais, no 

combate à desinformação e no fortalecimento da autonomia infor-

macional dos cidadãos;

•	 Regulação e transparência da comunicação governamental: elabo-

ração e revisão normativa de práticas comunicacionais estatais, as-

segurando legalidade, eficiência e integridade na veiculação de in-

formações públicas;

•	 Vigilância e monitoramento do ecossistema informacional: utiliza-

ção de inteligência artificial e análise de dados para identificação de 

fluxos de desinformação, discursos de ódio e campanhas coordena-

das contra políticas públicas;

•	 Pesquisa e produção de evidências: incentivo a pesquisas aplicadas, 

em parceria com instituições acadêmicas, para fundamentar ações 

estatais de comunicação e fortalecer a base empírica das políticas 

públicas de integridade da informação;

•	 Mobilização e participação social: articulação com comunidades, 

jovens e veículos populares por meio de programas como o Digaê e 

as Incubadoras de Comunicação Comunitária, ampliando a presença 

de vozes locais e fortalecendo a democracia comunicacional.

 

Além desses eixos, o NII/AL é composto por cinco subnúcleos temáti-

cos, voltados a áreas sensíveis de circulação de desinformação: Saúde e 

Consciência; Clima e Meio Ambiente; Democracia e Eleições; Justiça e 

Segurança Pública; e Cidadania e Direitos Humanos. Em cada subnúcleo, 

articulam-se ações específicas de monitoramento, produção de conteúdo e 

resposta institucional, alinhadas às peculiaridades de cada campo temático.

O Núcleo também abriga programas emblemáticos, como o Saúde 

com Ciência – voltado à identificação e mitigação de fake news em saú-

de, especialmente em campanhas de vacinação – e o Observatório da 

Desinformação Eleitoral, em cooperação com o TRE, MPE, MPF e univer-

sidades, que monitora a circulação de conteúdos enganosos durante 

o período eleitoral. A iniciativa de bolsas de pesquisa para mestrado e 
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doutorado fortalece o vínculo entre academia e governo, subsidiando 

políticas públicas baseadas em dados e orientadas por impacto social.

A atuação do NII/AL é interinstitucional e multiescalar, envolven-

do cooperação com a Secretaria de Comunicação da Presidência da 

República, ministérios, órgãos de controle, sistema de justiça, univer-

sidades, organismos internacionais e representantes da sociedade civil. 

O núcleo representa, portanto, uma inovação política e administrativa 

com alto potencial de replicabilidade, combinando regulação, participa-

ção social, produção de conhecimento e uso estratégico de tecnologias 

para fortalecer a integridade da informação como bem público.

Ao propor uma abordagem integrada – que vai da normatização 

de contratos publicitários à formação de jovens comunicadores – o 

modelo alagoano reposiciona o papel do Estado na era da informação: 

não apenas como emissor de dados oficiais, mas como curador ético e 

responsável do ecossistema informacional, apto a promover confiança 

pública, combater a manipulação informacional e garantir a resiliência 

democrática frente aos desafios da sociedade digital.

4. A mídia intermediária como vetor informacional  
e desafio ético

Um dos desafios frequentemente negligenciados no campo da go-

vernança informacional refere-se ao relacionamento dos governos 

com veículos noticiosos e de comunicação digital, especialmente por-

tais locais, blogs e mídias de pequeno porte. Esses agentes não apenas 

produzem conteúdo, mas atuam como vetores de distribuição de men-

sagens estatais e privadas em ambientes como WhatsApp, Telegram, 

Instagram, TikTok, Facebook e X, influenciando diretamente a circula-

ção de informações e desinformações nos ecossistemas digitais.

No contexto de Big Data, esses veículos funcionam como nós inter-

mediários na arquitetura da desinformação ou da integridade, depen-

dendo das práticas editoriais, do financiamento e da regulação pública. 

O caso de Alagoas exemplifica essa preocupação: o Governo do Estado, 
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reconhecendo o papel estratégico dos veículos locais na produção e di-

fusão de informação, enfrentou o desafio de criar critérios públicos para 

o financiamento desses agentes com recursos estatais, de forma a preser-

var o valor público da comunicação.

Para isso, foi realizada uma consulta pública, seguida da publicação 

da Instrução Normativa SECOM nº 001/2025, que estabeleceu critérios 

técnicos, jurídicos e éticos para a contratação de mídia digital institu-

cional. O normativo prevê, por exemplo: “O veículo não deve promover 

conteúdo ofensivo, discriminatório ou notícias falsas, mantendo o compro-

misso público com a verificação dos fatos, a responsabilidade editorial e as 

disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).”

A Instrução Normativa também prevê auditorias regulares e a exi-

gência de métricas auditáveis (como Google Analytics 4), além de deter-

minar que: “As denúncias relativas à desinformação deverão ser encami-

nhadas ao e-mail consecomal25@gmail.com e, posteriormente, analisadas 

pelo Conselho Estadual de Comunicação – Consecom, que emitirá parecer 

recomendando, ou não, o descredenciamento do veículo.”

Com isso, observa-se um esforço governamental não apenas de or-

denar a aplicação de recursos públicos, mas de institucionalizar a in-

tegridade da informação como critério de elegibilidade para o finan-

ciamento público de mídia, promovendo o alinhamento entre valores 

democráticos, pluralidade midiática e responsabilidade editorial.

5. Considerações finais

Big Data e o uso massivo de inteligência artificial têm provocado 

transformações profundas em diversas esferas da sociedade, in-

cluindo o funcionamento dos governos nas democracias contemporâ-

neas. A capacidade de coletar, armazenar e processar grandes volumes 

de dados pessoais e comportamentais expande significativamente o al-

cance de Estados e corporações, criando estruturas de monitoramento 

mais sofisticadas e possibilitando o microdirecionamento de informa-

ções com precisão sem precedentes.
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Ao mesmo tempo, essas tecnologias oferecem ferramentas avan-

çadas para detecção e mitigação da desinformação, embora também 

apresentem desafios éticos e desigualdades de acesso. A promoção da 

equidade, a proteção de direitos civis e a preservação da integridade de-

mocrática dependem da formulação de políticas públicas e regulações 

tecnológicas capazes de equilibrar inovação, segurança e liberdade, fo-

mentando um ecossistema informacional transparente e responsável.

Nesse contexto, a desinformação se consolida como um fenômeno 

estratégico, alimentado por algoritmos e plataformas digitais que seg-

mentam públicos e reforçam bolhas informacionais, tornando o ecos-

sistema comunicacional mais complexo e vulnerável. A atuação gover-

namental diante dessas transformações não pode ser encarada de forma 

isolada. Casos emblemáticos que movimentaram a opinião pública como 

o escândalo Cambridge Analytica e o vazamento de dados em Xangai, 

evidenciam que a propagação de conteúdos falsos ou manipulativos gera 

impactos transnacionais, exigindo mecanismos coordenados de regula-

ção, transparência e responsabilização de atores públicos e privados.

Iniciativas como a do NII/AL sinalizam para uma atuação estatal ati-

va, porém estruturada em modelo cooperativo com setores relevantes 

da sociedade civil e instituições públicas diversas. Essa lógica de gover-

nança colaborativa contribui para evitar a concentração de poder regu-

latório, ao mesmo tempo em que promove a construção coletiva de co-

nhecimento, práticas de verificação e padrões mínimos de integridade 

editorial e informacional – inclusive no uso de Big Data.

Ao fomentar um ecossistema informacional mais saudável, o Estado 

não abdica de seu papel institucional, mas o exerce por meio de escuta ati-

va, articulação interinstitucional e valorização da participação social. Tal 

abordagem tem o potencial de se consolidar como ferramenta eficaz con-

tra a desinformação, ao fortalecer a cidadania digital, ampliar a qualidade 

do debate público e aprimorar a prestação de serviços de comunicação 

pública e privada. Isso é especialmente relevante em contextos marcados 

pela “enxurrada informacional”, que tende a obscurecer a compreensão 

crítica e enfraquecer a confiança cidadã nas instituições democráticas.
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Podemos considerar que, apesar de casos concretos de respostas 

institucionais governamentais, a resposta institucional à desinformação 

ainda é fragmentada e a ausência de consenso internacional sobre regu-

lação de plataformas digitais é algo preocupante. 

Grangeiro (2025) reforça que a regulação das plataformas é neces-

sária, mas insuficiente, sendo preciso articular políticas de educação 

midiática, comunicação pública baseada em IA, checagem de fatos e 

abordagens empáticas com os usuários, compondo uma estratégia mul-

tidisciplinar de mitigação da desinformação. Não há tanta clareza sobre 

priorização de conteúdos criando assimetrias de poder nos diferentes 

governos, sejam eles locais ou nacionais. Torna-se importante que os 

princípios de justiça, não discriminação e respeito aos direitos humanos 

na utilização da IA sejam devidamente seguidos (UNESCO, 2021), assim 

como com o uso massivo de dados.

Nesta direção, a luta contra a desinformação tem se mostrado mul-

tifacetada: governos adotam políticas que vão da regulação rigorosa a 

estratégias de desregulação seletiva, enquanto organismos internacio-

nais e a sociedade civil fortalecem padrões éticos, promovem alfabe-

tização midiática e fiscalizam práticas de coleta e uso de dados. Uma 

diretriz central consiste em garantir a integridade da informação e im-

plementar medidas capazes de reduzir impactos sobre as políticas pú-

blicas. Enfrentar os riscos da desinformação na era do Big Data deman-

da, portanto, uma abordagem integrada que articule governança digital, 

cooperação internacional, responsabilidade corporativa e participação 

cidadã ativa, reconhecendo que a produção, disseminação e controle da 

informação são centrais para a resiliência e sustentabilidade das demo-

cracias contemporâneas.
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